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CÂMARA MUNICIPAL DE APIACÁS

COMUNICADO

A Câmara Municipal de Apiacás,  situada à Av. Ludovico da Riva Neto,

centro, na cidade de Apiacás, Estado de Mato Grosso, em cumprimento ao

Artigo 31, Parágrafo 3º da Constituição Federal, Artigo nº 209 da Constituição

Estadual e do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado de Mato

Grosso, e o que determina a Lei nº 101/2000, de 04/05/2000, em seu art.

49. Comunica aos interessados que as contas anuais da Câmara Municipal

de Apiacás, Estado de Mato Grosso, referente ao exercício financeiro de

2007, encontram à disposição de qualquer contribuinte, para exame e

apreciação, o qual poderá questionar-lhe a legitimidade, nos termos da Lei.

Apiacás – MT, 28 de janeiro de 2008.

Osvaldo Pereira Dias

 Presidente

Prefeitura Municipal de Araputanga
DECRETO 078/2007

DISPÔE SOBRE O ORÇAMENTO DO PREVIARA- FUNDO MUNICIPAL
DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE ARAPUTANGA
MT  PARA O EXERCÍCIO  DE  2.008, CONFORME SEGUE.

VANO JOSÉ BATISTA, Prefeito Municipal de Araputanga, Estado de
Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO: A Lei Municipal nº  772 de 07 de Dezembro de
2007,  que aprova o Orçamento do Município de Araputanga MT para o
Exercício  Financeiro de 2.008,  no qual incorpora em seus artigos a
administração indireta, em especial o  Previara – Fundo Municipal de
Previdência Social;

CONSIDERANDO:  O Artigo 107 da Lei Federal nº 4.320/64;

DECRETA:

ARTIGO 1º – Conforme Artigo 107 da Lei Federal 4.320/64,  Lei Municipal
nº 772 de 07 de Dezembro de 2007  e Lei Municipal  nº 636 de 03 de junho
de 2005 e suas posteriores regulamentações, fica regulamentado o
Orçamento Geral do PREVIARA -  Fundo Municipal de Previdência Social do
Servidores Públicos de Araputanga MT, para o Exercício Financeiro de
2.008, onde estima a Receita em R$ 1.351.500,00 (Um milhão trezentos e
cinqüenta mil e quinhentos reais), e fixa a despesa em R$ 1.351.500 (Um
milhão trezentos e cinqüenta mil e quinhentos reais).

ARTIGO 2º -  A Receita será realizada mediante arrecadação dos
tributos, contribuições sociais,  outras receitas correntes, de capital e
patrimonial, na forma da legislação em vigor e das especificações constantes
do Anexo 02 da Lei Federal 4.320/64, descriminados conforme segue:

I – POR FONTE DE RECEITA
RECEITA DE CONTRIBUIÇÃO 404.500,00
RECEITA PATRIMONIAL 554.000,00
OUTRAS RECEITAS CORRENTES                  1.000,00
RECEITA DE CONTRIBUIÇÃO (Receitas Intra-Orçamentárias) 392.000,00
T  O  T  A  L ................................................     1.351.500,00

II – POR CATEGORIA ECONOMICA
 RECEITAS CORRENTES
T  O  T  A  L ................................................... 1.351.500,00

ARTIGO 3º - A Despesa será realizada segundo a classificação
funcional programática descriminada como segue:

I – POR FUNÇÕES DE GOVERNO
10 – PREVIDÊNCIA SOCIAL  316.000,00
99 – RESERVA LEGAL DO RPPS           1.025.500,00
99 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA 10.000,00
 T  O  T  A  L............................................... 1.351.500,00

II – POR ORGÃO DA ADMINISTRAÇÃO:
10 -  PREVIARA – FUNDO MUNIC. DE PREV. SOC. 1.351.500,00
 T  O  T  A  L ......................................................... 1.351.500,00

III – POR CATEGORIA ECONÔMICA
 3 - DESPESAS CORRENTES   306.000,00
4 – DESPESAS DE CAPITAL     10.000,00
7 – RESERVA LEGAL DO RPPS             1.025.500,00
9 -  RESERVA DE CONTINGÊNCIA                  10.000,00
 T  O  T  A  L ..............................................                   1.351.500,00

ARTIGO 4º - O PREVIARA  fica autorizado a tomar medidas
necessárias para ajustar os dispêndios ao efetivo comportamento da receita.

ARTIGO 5º - Fica ainda o PREVIARA, autorizado abrir créditos suplementares
até o limite de 30%  (trinta por cento), nos termos do Artigo 04, inciso I da Lei 772
de 07 de Dezembro de 2007 e Artigo 43 da Lei Federal 4.320/64.

ARTIGO 6º - Fará parte integrante deste Decreto os anexos
orçamentários, em anexo, descriminando detalhamento da Receita e
Despesa, conforme necessidade do Previara para a devida necessidade
da execução orçamentária no exercício de 2008, conforme Lei Municipal nº
772 de 07 de Dezembro de 2007.

ARTIGO 7º - Este Decreto entrará em vigor apartir de 02 de Janeiro de
2.008, nos termos da Lei Municipal nº 772 de 07 de Dezembro de 2007,
revogadas todas as disposições em contrário.

Araputanga MT, 28  de Dezembro de 2.007.
____________________________

VANO JOSÉ BATISTA
Prefeito Municipal

Dado e passado por esta secretária, registrado em livro próprio, em data
supra, onde este decreto foi publicado e afixado em local de costume.

______________________________________
APARECIDO JOSÉ MACHADO DA CUNHA

Secretário de Adm e Finanças
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Prefeitura Municipal de Barra do Bugres Prefeitura Municipal de Castanheira
PORTARIA n.º 003/2008

CONCEDE GRATIFICAÇÃO, POR DESEMPENHO DE FUNÇÃO, AO
FUNCIONÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL.

O senhor OTAVIANO DOS ANJOS RIBEIRO, Presidente da Câmara
Municipal de Castanheira, Estado de Mato Grosso, no uso das
atribuições que lhes são conferidas pelo Artigo n.º 59 da Lei Municipal
n.º 471/2005, de 05/05/2005.

RESOLVE:

Artigo 1.º - Fica concedida uma Gratificação de 20% (vinte por
cento) sobre o vencimento base ao servidor FÁBIO CORRÊA DA SILVA,
que exerce o cargo de Agente de Controle Interno, em razão de seu
desempenho na função de controle de compras e almoxarifado desta
Câmara Municipal, a partir de 02 de janeiro de 2008.

Artigo 2.º -Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Castanheira, Estado
de Mato Grosso, em 02 de janeiro de 2008.

REGISTRE-SE;
PUBLIQUE-SE;
CUMPRA-SE.

OTAVIANO DOS ANJOS RIBEIRO
Presidente da Câmara

REGISTRADO e PUBLICADO na data supra, em local de costume.

Prefeitura Municipal de Denise
AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº. 001/2008

O MUNICÍPIO DE DENISE/MT, torna público que em Processo
Licitatório modalidade Tomada de Preço nº. 001/2008, com abertura e
julgamento no dia 25/01/2008 às 08:00 horas, objetivando a “Contratação
de profissional médico devidamente capacitado para atender
junto ao posto de Saúde do Bairro Centro, onde está implantado
o Programa de Saúde da Família – PSF, no período de Fevereiro
à Dezembro do ano em curso, sendo sua jornada de trabalho de
08:00hs diárias e ainda inclusive fixar residência no município”,
sagrou-se vencedor do certame o Sr. DANIEL AUGUSTO DOS SANTOS,
devidamente cadastrado no CPF nº. 069.598.017-37 e CRM/MT nº. 4980P.

Denise-MT., 25 de Janeiro de 2008.

Janaina Viana dos Santos
Presidente da CPL

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº. 002/2008

O MUNICÍPIO DE DENISE/MT, torna público que em Processo Licitatório
modalidade Tomada de Preço nº. 002/2008, com abertura e julgamento no
dia 25/01/2008 às 09:00 horas, objetivando a “Contratação de
profissional médico devidamente capacitado para atender junto
ao posto de Saúde do Bairro Jardim Boa Esperança, onde está
implantado o Programa de Saúde da Família – PSF, no período de
Fevereiro à Dezembro do ano em curso, sendo sua jornada de
trabalho diária de 08:00hs e ainda inclusive fixar residência no
município”, sagrou-se vencedor do certame o Sr. SAMUEL TEIXEIRA,
devidamente cadastrado no CPF nº. 213.124.418-52 e CRM/MT nº. 4963.

Denise-MT., 25 de Janeiro de 2008.

Janaina Viana dos Santos
Presidente da CPL
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AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº. 003/2007

O MUNICÍPIO DE DENISE/MT, torna público que em Processo Licitatório

modalidade Tomada de Preço 003/2007, com abertura e julgamento no dia 25/

01/2008 às 10:00 horas, objetivando a “Aquisição de materiais de construção

tendo em vista serviços de reformas em geral da parte física das escolas da

rede de ensino municipal e ainda dos prédios da secretaria de saúde”, sagrou-

se vencedora do certame a Empresa EDNEIA MONTEIRO GUILHERME TELLES

ATHAYDE, devidamente cadastrada no CNPJ/MF nº. 07.726.544/0001-84.

Denise-MT., 25 de Janeiro de 2008.

Janaina Viana dos Santos

Presidente da CPL

Prefeitura Municipal de Diamantino
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA LRF CIDADÃO

3º QUADRIMESTRE

O PREFEITO MUNICIPAL DE DIAMANTINO, Estado de Mato Grosso,
atendendo o disposto na  Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de
2000, torna público que  realizará AUDIÊNCIA PÚBLICA para
apresentação dos anexos que compõe o 2º quadrimestre do Município
de Diamantino exercício de 2007, de autoria do Poder Executivo Municipal,
a realizar-se no dia 29 de janeiro de 2008, às 8:30 hs, no auditório do
CEFAPRO, centro, Diamantino, com o objetivo de levar ao conhecimento
da comunidade os RELATÓRIOS DE GESTÃO FISCAL para  avaliação
do cumprimento das metas fiscais do 3º  Quadrimestre  para o processo
de tomada de decisões no âmbito do Poder Executivo Municipal.

Palácio Parecis, em Diamantino, aos 24 dias do mês de janeiro de 2008.

FRANCISCO FERREIRA MENDES JÚNIOR
Prefeito Municipal

DECRETO nº. 006/2008

Declara ponto facultativo nas repartições públicas do Município o dia
que menciona.

O Prefeito Municipal de Diamantino - Estado de Mato Grosso, Méd. Vet.
Francisco Ferreira Mendes Júnior, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 49, VIII, da Lei Orgânica do Município,

Considerando que, apesar de não constarem no calendário oficial de
feriados, os dias destinados as comemorações do carnaval tem sido
considerados, pela tradição como feriados;

Considerando que as atividades administrativas da Prefeitura ficam
prejudicadas pelo não funcionamento de vários setores da atividade
econômica no Município e de outros órgãos públicos;

Considerando a necessidade de regulamentar a dispensa de
comparecimento ao serviço, dos servidores da Prefeitura Municipal de
Diamantino – MT. DECRETA:

 Art. 1º -  Ponto Facultativo nas repartições publicas municipais, os
dias 04 a 06  de fevereiro de 2008.

Art. 2º - Ficam mantidas as atividades nos serviços essenciais nos
setores da saúde e limpeza publica.

Art. 3º -  Aos servidores que trabalharem nos serviços essenciais,
haverá compensação com descanso em escalas previamente determinadas.

Art. 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogam-se as disposições em contrário.

Diamantino, 28 de Janeiro de 2008.

Méd. Vet. FRANCISCO FERREIRA MENDES JÚNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Feliz Natal
PORTARIA MUNICIPAL N.º005/2008.
DATA: 23 DE JANEIRO DE 2008.
SUMULA: DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA TESOUREIRA DA

PREFEITURA MUNICIPAL DE FELIZ NATAL E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MANUEL MESSIAS SALES, PREFEITO MUNICIPAL DE FELIZ
NATAL, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais
e de acordo com o que estabelece a Lei orgânica em vigor,

RESOLVE

Artigo 1.º Nomear a Sra. MARILZA MOITINHO PALMEIRA, para
responder pela  Tesouraria da Prefeitura Municipal de Feliz Natal, no período
de 23 de Janeiro à 21 de Fevereiro de 2008.

Artigo 2.º A remuneração que faz jus está definida em Legislação Específica.

Artigo 3.º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Artigo 4.º Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FELIZ NATAL
ESTADO DE MATO GROSSO
Em 23 de JANEIRO de 2008.

 MANUEL MESSIAS SALES
PREFEITO MUNICIPAL

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE

ALAN ROQUE DAPIEVE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS

PORTARIA MUNICIPAL N.º006/2008.
DATA: 23 de JANEIRO de 2008.
SÚMULA: nomeia O responsavel pela liberaçao de Certificados de Registro

e Licenciamento de Veículos – CRVL DA AGÊNCIA MUNICIPAL DE TRANSITO
DE FELIZ NATAL – ESTADO DE MATO GROSSO e dA outras providências.

MANUEL MESSIAS SALES, PREFEITO MUNICIPAL DE FELIZ
NATAL, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe
confere a Lei.

RESOLVE:

Artigo 1º. Fica nomeada para Responder pela emissão dos
CERTIFICADOS DE REGISTRO E LICENCIAMENTO DE VEÍCULOS - CRVL
da AGENCIA MUNICIPAL DE TRANSITO DO MUNICÍPIO DE FELIZ NATAL,
ESTADO DE MATO GROSSO no período de 23 de Janeiro a 21 de Fevereiro
de 2008 a Srª MARILZA MOITINHO PALMEIRA.

Artigo 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Artigo 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FELIZ NATAL
ESTADO DE MATO GROSSO
Em 23 DE JANEIRO DE 2008.

MANUEL MESSIAS SALES
PREFEITO MUNICIPAL

Registre-se, Publique-se,
Cumpra-se

ALAN ROQUE DAPIEVE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINITRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS
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Prefeitura Municipal de Marcelândia
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PREVILANDIA – FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA SOCIAL

DOS SERVIDORES DE MARCELANDIA - MT

EXTRATO CONTRATUAL

CONTRATO N° 001/2008

CONTRATANTE: FUNDO MUNIC. DE PREV. SOC. SERV. MARCELANDIA - MT

CONTRATADO: EXATA CONSULTORIA E CONTABILIDADE LTDA.

OBJETO: REALIZAÇAO DE CALCULO  ATUARIAL

VALOR DO CONTRATO: R$ 5.000,00 (CINCO  MIL REAIS).

DATA DO CONTRATO: 02/01/2008.

VIRGENCIA: 30 (trinta) dias a contar da data da assinatura do contrato

CONTRATO Nº. 002/2008

CONTRATANTE: FUNDO MUNIC. DE PREV. SOC. SERV. MARCELANDIA - MT

CONTRATADO: AGILI SOFTWARES PARA AREA PUBLICA LTDA.

OBJETO: LOCAÇAO E MANUTENÇAO DE SOFTWARES.

VALOR DO CONTRATO: R$ 14.400,00 ( CATORZE MIL E QUATROCENTOS REAIS)

DATA DO CONTRATO: 02/01/2008

VIRGENCIA: 31/12/2008

Prefeitura Municipal de Guarantã do Norte
RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº17/2008

OBJETO:  Repasses mensais.
FAVORECIDO: Centro De Recuperação Missão Coluna De Betel
VALOR R$ 12.000,00  (Doze mil reais)
PERÍODO/PRAZO :fevereiro a dezembro de 2008.
FUNDAMENTO LEGAL: “Caput” do Artigo 25 da Lei nº 8.666/93 e
alterações posteriores.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Órgão: 08 – Secretaria  de Assistência Social
Unidade: 01 –  Fundo Municipal de Bem Estar Social
Função: 08 –  Assistência Social
Sub-Função: 244 – Assistência Comunitária
Programa: 90– Assistência Social em Geral
Projeto/Atividade: 1069 –Centro Recuperação Coluna de  Betel
Elemento Despesa: 3.3.50.41- Contribuições
PROCESSO:0283/2008

Ratifico a presente dispensa de licitação nos termos do Art. 26 da Lei
nº 8.666/93, e alterações posteriores, e de conformidade com o parecer
jurídico e justificativa anexos.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 28 de janeiro 2.008.

JOSÉ HUMBERTO MACEDO
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Matupá
AVISO RESULTADO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇO Nº 003/2008

A Prefeitura Municipal de Matupá, através da Comissão Permanente de
Licitação, comunica a todos os interessados que a Tomada de Preço em tela
para Aquisição de Material de Construção e Outros, de acordo com o Edital nº
004/2008, foi vencida pela Empresa Turatti Materiais para Construção Ltda.

Matupá – MT, 25 de Janeiro de 2008.

IVO DA SILVA E SILVA
Presidente da CPL

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇO Nº 005/2008

A Prefeitura Municipal de Matupá, através da Comissão Permanente
de Licitação, comunica a todos os interessados que realizará no próximo
dia 08 de Fevereiro de 2008 as 08:00 horas na sede da Prefeitura
Municipal, Tomada de Preço para Aquisição de Gêneros Alimentício e
Material de Limpeza, maiores informações, através do Edital, no Valor
de R$ 100,00 não reembolsáveis e na Prefeitura Municipal.

Matupá – MT, 25 de Janeiro de 2008.

IVO DA SILVA E SILVA
Presidente da CPL

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 003/2007

CONTRATANTE: CONSÓRCIO INTERM. DE SAÚDE DO VALE DO PEIXOTO.

CONTRATADA: T.V.RODRIGUES CLINICA ORTOPÉDICA LTDA

OBJETO: Prestação de serviços especializados de ortopedia/traumatologia.

VALOR/GLOBAL: R$ 178.296,00(Cento e setenta e oito mil duzentos e

noventa e seis reais).

VIGÊNCIA: 02/01/2008 á 31/12/2008.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.001.10.302.0001.2001.319004000000

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº004/2007

CONTRATANTE: CONSÓRCIO INTERM. DE SAÚDE DO VALE DO PEIXOTO.

CONTRATADA: Dr. FERNANDO CHIN ITI SASAKI

OBJETO:Prestação de serviços especializados de anestesiologia

VALOR/GLOBAL: R$ 191.940,00(Cento e noventa e um mil novecentos e

quarenta reais).

VIGÊNCIA: 02/01/2008 á 31/12/2008.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.001.10.302.0001.2001.319004000000

EXTRATO DO CONTRATO Nº001/2008

CONTRATANTE: CONSÓRCIO INTERM. DE SAÚDE DO VALE DO PEIXOTO.

CONTRATADA: AGILI SOFTWARES PARA ÁREA PÚBLICA LTDA

OBJETO: Fornecimento de  licenças de uso manutenção e suporte técnico

nos seguintes softwares:Contabilidade Pública e Folha de Pagamento.

VALOR/GLOBAL: R$ 6.480,00(Seis mil quatrocentos e oitenta reais).

VIGÊNCIA: 02/01/2008 á 31/12/2008.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.001.10.302..0001.2001.339039000000

EXTRATO DO CONTRATO Nº002/2008

CONTRATANTE: CONSÓRCIO INTERM. DE SAÚDE DO VALE DO PEIXOTO.

CONTRATADA: ANDREOLLA & GOMES LTDA

OBJETO: Prestação de serviços técnicos especializados de

Contabilidade e assessoria no cumprimento da Lei 4.320/64 e lei de

Responsabilidade Fiscal..

VALOR/GLOBAL: R$ 17.325,00(Dezessete mil trezentos e vinte e cinco reais).

VIGÊNCIA: 01/02/2008 á 31/12/2008.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.001.10.302.0001.2001.339000000

Prefeitura Municipal de Nova Bandeirantes
RESULTADO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇO Nº 001/2008

OBJETO: Fornecimento de 217.900 (Duzentos e dezessete

mil e novecentos) litros de Óleo Diesel e 17.100 (Dezessete mil

e cem) litros de Gasolina para uso em veículos e máquinas

pesadas a serviço das diversas Secretarias da Prefeitura

Municipal de Nova Bandeirantes - MT, conforme anexos.

A Prefeitura Municipal de Nova Bandeirantes, torna público que

na Licitação, Tomada de Preço n.º 001/2008, realizada no dia 28/01/

2008, tendo em vista o cumprimento de todas as exigências do Edital,

a COMISSÃO PERMANENTE  DE LICITAÇÃO, recomendou a

adjudicação de: P. E. FERREIRA, CNPJ: 06.240.779/0001-07, R$

587.637,00 (Quinhentos e oitenta e sete mil seiscentos e trinta e

sete Reais), situado na Av. José Francisco Otênio, s/n – Centro,

Nova Bandeirantes - MT, Cep.: 78565-000.

Nova Bandeirantes - MT, 28 de Janeiro de 2008.

______________________________

Isabel da Glória Santana

Presidente

Comissão Permanente de Licitação
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Prefeitura Municipal de Nova Canaã do Norte
Extrato do 1° Termo Aditivo do Contrato n° 059/2007

CONTRATADA: AUTO POSTO NOVO CÉU LTDA.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Nova Canaã do Norte – MT.

OBJETO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo, prorrogar o prazo

para a  entrega do objeto por mais 60 dias.

DATA DA ASSINATURA: 02 de Janeiro de 2008.

Prefeitura Municipal de Nova Olímpia
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 13/2007

PARTES INTERESSADAS: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA - MT

E A EMPRESA MAPA CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA

OBJETO: O PRESENTE TERMO ADITIVO TEM POR OBJETIVO ALTERAR A

CLAUSULA SEXTA – PRAZO DE EXECUÇÃO DO TERMO DE CONTRATO

N.º 030/2007.

DATA: 25 DE OUTUBRO DE 2007.

JOSE ELPÍDIO DE MORAES CAVALCANTE

PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de Paranatinga
Aviso de Licitação

Carta Convite n° 004/2008

A Prefeitura Municipal de Paranatinga, através da CPL, torna público

para conhecimento dos interessados que fará realizar licitação na

Modalidade Carta Convite n° 004/2008, cujo objeto é a Locação e

Manutenção de Softwares sendo: Contabilidade Publica Gerencial,

Patrimônio, Almoxarifado, Compras, Recursos Humano, Licitação e

Tributação e Sistema de Controle Interno, para atender as necessidades

da Secretaria Municipal de Administração. Data de Abertura: 06/02/2008

(Quarta-Feira) as 13:00 horas. O Edital e seus Anexos poderão ser

retirados na sede da Prefeitura Municipal de Paranatinga-MT, situada na

Av. Brasil n° 1900 Centro, informações pelo fone 66 3573 1329/1756.

Carta Convite n° 005/2008

A Prefeitura Municipal de Paranatinga, através da CPL, torna público

para conhecimento dos interessados que fará realizar licitação na

Modalidade Carta Convite n° 005/2008, cujo objeto é a prestação de

serviços de assessoria e consultoria relacionados com a apuração do

índice de participação do município de Paranatinga, na arrecadação do

ICMS – cota parte 25%, a vigorar no ano de 2009. Data de Abertura: 06/02/

2008 (Quarta-Feira) as 14:30 horas. O Edital e seus Anexos poderão

ser retirados na sede da Prefeitura Municipal de Paranatinga-MT, situada

na Av. Brasil n° 1900 Centro, informações pelo fone 66 3573 1329/1756.

Carta Convite n° 006/2008

A Prefeitura Municipal de Paranatinga, através da CPL, torna

público para conhecimento dos interessados que fará realizar licitação

na Modalidade Carta Convite n° 006/2008, cujo objeto é a Locação

e Manutenção de Softwares sendo: Contabilidade Publica Gerencial,

Patrimônio, Almoxarifado, Compras, Recursos Humano, Licitação e

Tr ibutação e Sis tema de Contro le In terno,  para atender  as

necessidades da SEMUSA - Serviço Municipal Autônomo e Saneamento

Ambiental. Data de Abertura: 06/02/2008 (Quarta-Feira) as 16:00

horas. O Edital e seus Anexos poderão ser retirados na sede da

Prefeitura Municipal de Paranatinga-MT, situada na Av. Brasil n° 1900

Centro, informações pelo fone 66 3573 1329/1756.

Resultado de Julgamento

Carta Convite n° 030/2007
A Prefeitura Municipal de Paranatinga, através da CPL, torna publico

para conhecimento dos interessados que na licitação Modalidade Carta
Convite nº 030/2007, contratação de empresa para prestação de serviços
de Auditoria Contábil e Operacional relativo ao recolhimento do ISSQN de
instituições prestadoras de serviços no Município de Paranatinga, foi
vencedora a empresa: PLURAUD - Assessoria e Consultoria S/S Ltda.

Cancelamento - Edital de Licitação - Carta Convite nº 014/2008
A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de

Paranatinga-MT, torna público o CANCELAMENTO da publicação do Edital de
Licitação - Carta Convite nº 014/2008, nos termos do art. 49 da Lei Federal n°
8.666/93, tendo como objeto contratação de profissional prestação de
serviços para acompanhar, auxiliar e encaminhar pacientes para tratamento
médico no Município de Cuiabá, por interesse da Administração.

Prefeitura Municipal de Poconé
Oficio nº 002/2008

Retificação – Edital de Licitação – (Tomada de Preço Nº 001/2008)

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de
Poconé, torna público a RETIFICAÇÃO de publicação do Edital de Licitação
– Tomada de Preço n.º 001/2008.

1 – Onde se lê: Aviso de Licitação Tomada de Preço n.º 01/2008.
      Leia-se: Aviso de Licitação Tomada de Preço n.º 014/2007
2- Onde se lê: Conforme especificação no Edital de Licitação TP n.º 001/2008.
      Leia-se: Conforme especificação no Edital de Licitação TP n.º 014/2007.

Poconé-Mt., 25 de janeiro de 2008.

Wilson Galdino da Silva Junior
Presidente Comissão de Permanente

de Licitação

TERMO DE CONVÊNIO Nº 001/2008

O Presente Convênio tem como objeto auxílio financeiro à Sociedade
Beneficência poconeana (Hospital de Poconé), através da Secretaria
Municipal de Poconé, para realização de compras de medicamentos e
pagamento de profissionais médicos para atendimento à população
poconeana. O valor do Convênio é R$ 10.000,00 (Dez Mil Reais) mensal.

Sendo só o que tínhamos para o momento subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

Poconé-MT,  28 de janeiro de 2008.

Neury Alcides de Souza
Secretário de Administração

TERMO DE COMPROMISSO  Nº 002/2008

O Presente Termo de Compromisso tem por finalidade a transferência
de recursos financeiros recebidos pela Prefeitura  Municipal de Poconé,
através da Secretaria Municipal de Ação Social, Emprego e Renda,
para a Coordenação Municipal do Projeto Arara Azul e o Conselho
Municipal da Criança e Adolescente, proveniente do Convênio
celebrado com a PETROLÉO BRASILEIRO S.A – PETROBRÁS N.º
6000.0038304.07.4, no montante de R$ 77.000,00 (Setenta e Sete Mil Reais).

Sendo só o que tínhamos para o momento subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

Poconé-MT,  28 de janeiro de 2008.

Neury Alcides de Souza
Secretário de Administração
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Prefeitura Municipal de Porto dos Gaúchos
LICITAÇÃO

Convite n. º 005/2008.

Processo n. º 005/2008.

Recurso Próprio.

Ref.  Aquisição de veiculo.

A Prefeitura Municipal de Porto dos Gaúchos, com sede na Praça

Leopoldina Wilke, 19, Centro, através do Senhor Prefeito Municipal

REVELINO BRAZ TREVIZAN, por intermédio da Comissão Especial de

Licitação - CEL instituída pela Portaria n. º 001/2008, de 02 de Janeiro de

2008, Convenio Firmado entre Prefeitura Municipal de Porto dos Gaúchos

e SEDER  Secretaria de Estado  de Desenvolvimento Rural, fará realizar

licitação na modalidade de CONVITE, tipo menor preço e qualidade do

material, cuja documentação e proposta técnica e de preços deverão ser

entreguem no dia 07 de fevereiro de 2008, às 08:00 horas, na Prefeitura

Municipal de Porto dos Gaúchos MT, com abertura prevista para a 08:10

horas local, a qual será regida pela Lei N. º 8.666/93 com as alterações

introduzidas pela Lei n. º 8.883/94 Lei 8.248/91, Decreto n. º 1070/94, e

demais normas que regem a espécie.

1. DO OBJETO:

Aquisição de um veiculo utilitário motorização 1000 mil tipo utilitário.

Silva Ribeiro dos Santos

Presidente da Comissão de Licitação

Prefeitura Municipal de Poxoréu
EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº 159/2007

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE POXORÉU-MT

CONTRATADO: LUIZ ANTÔNIO POSSAS DE CARVALHO

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA E EXECUÇÃO DE

SERVIÇOS JURÍDICOS.

VALOR: R$ 10.400,00 (DEZ MIL E QUATROCENTOS REAIS)

 VIGÊNCIA: 29/02/2008

DATA: 14/12/2007

LEÔNCIO VIEIRA DA SILVA FILHO

PRESIDENTE DA CPL

Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho
Decreto n° 619/2008

“Dispõe sobre a Programação Financeira e o Cronograma de
Execução Mensal de Desembolso da Administração Municipal nos
termos do artigo 8°  da Lei de Responsabilidade Fiscal.”

O Prefeito Municipal de Ribeirãozinho - MT; no uso de suas atribuições
legais e em especifico a do artigo 8°  da Lei Complementar n° 101 de 04.05.2000,

DECRETA:

Art. 1° - Fica instituído a Programação Financeira e o Cronograma de
Execução Mensal de Desembolso do Poder Executivo da Administração
Municipal com  objetivo de atender aos ditames dos artigos 8° e 9° da Lei
de Responsabilidade Fiscal em conformidade com as normas e
regulamentos constantes deste Decreto.

Art.  2°  -  A Previsão e Est imat iva das Recei tas a serem
Arrecadadas mês a mês, que serão utilizadas como recursos para
cobertura e custeio da Programação Financeira de Desembolso,
obedecerá aos seguintes regulamentos:

I – A Previsão da Receita a ser arrecadada mês a mês será realizada
com base na Projeção Estimada de repasse de recursos oriundos de
Transferências Legais e Constitucionais (FPM, ITR, IPI, ICMS Exportação,
ICMS, IPVA) pelos Governos Federais e Estaduais disponíveis nos Órgãos
Competentes e Responsáveis;

II – A Estimativa de Arrecadação dos Impostos e Taxas Municipais
deverá ser realizadas com base na Política e Sistemática de Arrecadação
adotada, considerando também o comportamento de arrecadação dos
meses do exercício anterior;

III – A Previsão de Arrecadação das Transferências Voluntárias
custeará apenas as obras, serviços ou aquisições a que se destinarem;

IV – O ingresso de recitas não previstas ou estimadas como ITBI e
Outras Receitas cuja arrecadação não se possa estimar serão utilizadas
para pagamentos de despesas cuja programação de execução se fará,
preferencialmente, para o mês subseqüente;

Art. 3° - A Programação Financeira de desembolso deverá ser realizada
com prioridades às Despesas de Folha de Pagamento, Encargos Sociais e
Legais, de Caráter Continuado, de Execução Vinculada pela Constituição,
de Vinculação Legal ou Contratual, e as que tenham sido priorizadas pelo
PPA E LOA do Município e o Pagamentos de Restos a Pagar.

§ 1° - Entende-se como Encargos Sociais e Legais e as despesas
com INSS e Previdência Municipal (Patronal e Segurados), PASEP e
Retenções Feitas em Folha de Pagamento dos Servidores tais como:
Pensões Alimentícias, Contribuição Sindical, Empréstimos e  outros.

§ 2° - Entende-se como Despesas de Caráter Continuado aquelas
cuja realização e execução estejam vinculadas à Manutenção e
Continuidade da Prestação de Serviços de Competência do Município à
comunidade como Limpeza Publica, Manutenção de Estradas e Pontes,
Saúde e Educação entre outros.

§ 3° - Entende-se como Despesas de Execução Vinculadas pela
Constituição as que se referem a Repasse de Duodécimo, Educação e
Saúde, cujos coeficientes de aplicação estão definidos pelos arts. 212 e
77 do DCT da Constituição Federal.

§ 4°-Entende-se como Despesas de Vinculação Legal ou Contratual
aquelas referentes ao PNAE, PDDE, Salário Educação, PSF, PACS, PAB,
entres outras.

§ 5° - Os Restos a Pagar serão priorizados em relação às novas
despesas realizadas e vencidas adquiridas junto ao mesmo credor, cuja
execução se faça mediante caráter emergencial ou de urgência.

§ 6° - Os Restos a Pagar de Administrações Anteriores serão quitados
conforme cronograma a ser definido pelo Departamento Financeiro da
Fazenda Municipal.

Art. 4° - O Cronograma Mensal de Desembolso obedecerá
sistematicamente a Previsão de Receitas definida pelo art. 2° deste
Decreto, observando-se os critérios de seleção das despesas a serem
pagas definidas no artigo anterior.

Parágrafo Único – Após a elaboração do Cronograma Mensal de
Desembolso, se verificado Superávit Financeiro, este deverá ser utilizado
para quitação de déficits anteriores ou no pagamento de despesas de Restos
a Pagar, ou ainda na realização de Investimentos necessários ao Poder Público.

Art. 5° - Verificado ao final do mês que as metas de Arrecadação
não comportarão a Realização das Despesas, este Déficit deverá ser
regularizado no mês subseqüente cujo Cronograma de Execução deverá
ser superavitário no limite da cobertura do déficit inicial, em conformidade
com o art. 9° da L.C. 101/2000.

Art. 6° - Faz parte integrante deste Decreto os Anexos I, II, III, IV, V,
VI e VIX  que poderão ser ajustados pelo Departamento Financeiro do
Município conforme  reavaliação e necessidade.

Art. 7° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Ribeirãozinho- MT;  15 de Janeiro  de 2008.

ERALDO VERA
Prefeito Municipal
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RESULTADO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE TOMADA DE PREÇO

TOMADA DE PREÇO N.º 006/2007 / PROCESSO N.º 021/2007

REF. AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES, COM

ENTREGA PARCELADA.

A Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho - MT, com sede na Rua Antônio

João, 156, Centro, através do senhor Prefeito Municipal, Eraldo Vera, e a

Comissão Permanente de Licitação, torna público o resultado da licitação

TP 06/2007, cujo objeto é a aquisição de combustíveis e lubrificantes,

com entrega parcelada, de acordo com a necessidade da Administração

Municipal, destinados ao abastecimento e manutenção da frota municipal,

pelo o período de janeiro a dezembro, a contar da data de assinatura  do

termo contratual – exercício de 2008, realizada no dia 21/01/2008 ás

14:00 horas, tendo por vencedora a empresa: ROHDEN COMÉRCIO DE

DERIVADOS DE PETROLÉO LTDA ME CNPJ: 02.526.322/0001-02.

Ribeirãozinho-MT, 25 de janeiro de 2008.

Maria Auxiliadora Cardoso

Pres. da Comissão de Licitação.

Prefeitura Municipal de Rondolândia
AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇO DE Nº 006/2008.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 009/2008 e APENSOS.

A Comissão Permanente de Licitação de Materiais e Serviços da

Prefeitura Municipal de Rondolândia – Estado de Mato Grosso, nomeada

através do Decreto Executivo nº 0158/PMR/2007, de 02 de maio de 2007,

através de sua Presidente nos exatos termos do § 3º. do Art. 22 da Lei

8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores PUBLICA NO

DIARIO OFICIAL , para o conhecimento de todos e qualquer interessado

que instaurou procedimento Licitatório de TOMADA DE PREÇO Nº 006/

2008, DO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 009/2008 e Apensos, cuja

abertura dos Envelopes da Tomada de Preço deu-se no dia 23/01/2008 as

10:00 hs, onde a Empresa de ALVES & BREDA LTDA, devidamente inscrito

no CNPJ/MF Nº 07.646.667/0001-05, estabelecido na Cidade de

Rondolândia – Estado de Mato Grosso, foi vencedora por apresentar a

melhor proposta no valor global de R$ 287.344,88 (Duzentos e oitenta e

sete mil trezentos e quarenta e quatro reais e oitenta e oito centavos)

para a Administração Municipal, conforme consta nos autos do

Processo.Publique-se,Registre-se;Cumpra - se.

Rondolândia/MT, em 23 de janeiro de 2008.

SUZI GUEDES DE OLIVEIRA GONÇALVES

Presidente da CPLMS.

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇO DE Nº 001/2008.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001/2008 e APENSOS.

A Comissão Permanente de Licitação de Materiais e Serviços da

Prefeitura Municipal de Rondolândia – Estado de Mato Grosso, nomeada

através do Decreto Executivo nº 0158/PMR/2008, de 02 de maio de 2007,

através de sua Presidente nos exatos termos do § 3º. do Art. 22 da Lei

8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores PUBLICA

NO DIARIO OFICIAL , para o conhecimento de todos e qualquer interessado

que instaurou procedimento Licitatorio de TOMADA DE PREÇO Nº 001/

2008, DO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001/2008 e Apensos, cuja

abertura dos Envelopes da Tomada de Preço deu-se no dia 23/01/2008

as 14:00 hs, onde a Empresa de ALVES & BREDA LTDA, devidamente

inscrito no CNPJ/MF Nº 07.646.667/0001-05, estabelecido na Cidade de

Rondolândia – Estado de Mato Grosso, foi vencedora por apresentar a

melhor proposta no valor global de R$ 641.450,00 (Seiscentos e quarenta

e um mil e quatrocentos e cinqüenta reais  ) para a Administração Municipal,

conforme consta nos autos do Processo.Publique-se,Registre-se;Cumpra - se.

Rondolândia/MT, em 23 de janeiro de 2008.

SUZI GUEDES DE OLIVEIRA GONÇALVES

Presidente da CPLMS.

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 006/2008.

 TOMADA DE PREÇO Nº 003/2008.

A Comissão Permanente de Licitação de Materiais e Serviços da

Prefeitura Municipal de Rondolândia – Estado de Mato Grosso, nomeada

através do Decreto Executivo nº 0158/PMR/07, de 02 de maio de 2007,

através de sua Presidente nos exatos termos do § 3º. do Art. 22 da Lei

8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores PUBLICA

NO DIARIO OFICIAL para o conhecimento de todos e qualquer interessado

que instaurou procedimento licitatório sob a modalidade TOMADA DE

PREÇO Nº 003/2008, DO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 006/2008,

cuja abertura das cartas deu-se no dia 23/01/2008 as 09:00 hs, onde a

Empresa GS COMERCIO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA, devidamente

inscrito no CNPJ/MF Nº 08.545.274/0001-78, estabelecido na Cidade de

Ji Paraná – Estado de Rondônia, foi vencedora por apresentar a melhor

proposta no valor global de R$ 108.900,00 (Cento e oito mil e novecentos

reais) para a Administração Municipal, conforme consta nos autos do

Processo.Publique-se,Cumpra –se,Registre-se.

Rondolândia/MT, em 23 de janeiro de 2008.

SUZI GUEDES DE OLIVEIRA GONÇALVES

Presidente da CPLMS

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 007/2008.

 TOMADA DE PREÇO Nº 004/2008.

A Comissão Permanente de Licitação de Materiais e Serviços da

Prefeitura Municipal de Rondolândia – Estado de Mato Grosso, nomeada

através do Decreto Executivo nº 0158/PMR/07, de 02 de maio de 2007,

através de sua Presidente nos exatos termos do § 3º. do Art. 22 da Lei

8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores PUBLICA

NO DIARIO OFICIAL para o conhecimento de todos e qualquer interessado

que instaurou procedimento licitatório sob a modalidade TOMADA DE

PREÇO Nº 004/2008, DO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 007/2008,

cuja abertura das cartas deu-se no dia 23/01/2008 as 11:00 hs, onde a

Empresa GS COMERCIO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA, devidamente
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inscrito no CNPJ/MF Nº 08.545.274/0001-78, estabelecido na Cidade de Ji

Paraná – Estado de Rondônia, foi vencedora por apresentar a melhor

proposta no valor global de R$ 90.750,00 (Noventa mil setecentos e

cinqüenta reais) para a Administração Municipal, conforme consta nos

autos do Processo.Publique-se,Cumpra –se,Registre-se.

Rondolândia/MT, em 23 de janeiro de 2008.

SUZI GUEDES DE OLIVEIRA GONÇALVES

Presidente da CPLMS

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇO  DE  Nº 002/2008.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 005/2008.

A Comissão Permanente de Licitação de Materiais e Serviços da

Prefeitura Municipal de Rondolândia – Estado de Mato Grosso, nomeada

através do Decreto Executivo nº 0158/GP/2007, de 02 de maio de 2007,

através de seu Presidente nos exatos termos do § 3º. do Art. 22 da Lei

8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores PUBLICA NO

DIARIO OFICIAL, para o conhecimento de todos e qualquer interessado

que instaurou procedimento de TOMADA DE PREÇO Nº 002/2008, DO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 005/2008, cuja abertura dos Envelopes

da Tomada de Preço deu-se no dia 23/01/2008 as 16:00 hs, onde a

Empresa:  GS COMERCIO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA, CNPJ

08.545.274/0001-78, com sede e foro na Av. Marechal Rondon nº 1111

sala 03, Ji Paraná Rondônia, foi vencedora por apresentar a melhor proposta

no valor global de R$ 615.000,00 (Seiscentos e quinze mil reais  ) para a

Administração Municipal, conforme consta nos autos do Processo.Publique-

se,Registre-se;Cumpra - se.

Rondolândia/MT, em 23 de janeiro de 2008.

SUZI GUEDES DE OLIVEIRA GONÇALVES

Presidente da CPLMS.

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 042/2008 e APENSOS.

TOMADA DE PREÇO Nº 009/2008.

A Comissão Permanente de Licitação de Materiais e Serviços da

Prefeitura Municipal de Rondolândia – Estado de Mato Grosso, nomeada

através do Decreto Executivo nº 0158/GP/07, de 02 de Maio de 2007,

através de sua Presidenta nos exatos termos do § 3º. do Art. 22 da Lei

8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores PUBLICA NO

DIARIO OFICIAL, para o conhecimento de todos e qualquer interessado

que instaurou procedimento licitatório sob a modalidade TOMADA DE PREÇO

Nº 009/2008, DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVO Nº 042/08 e Apensos-

, cuja abertura  deu-se no dia 23/01/2008 as 13:00 hs, onde a Empresa GS

COMERCIO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA, CNPJ 08.545.274/0001-

78, com sede e foro na Av. Marechal Rondon nº 1111 sala 03, Ji Paraná

Rondônia, foi vencedora por apresentar a melhor proposta no valor global

de R$ 347.752,00 (Trezentos e quarenta e sete mil setecentos e cinqüenta

e dois reais) para a Administração Municipal, conforme consta nos autos

dos Processos.Publique-se,Cumpra –se, Registre-se.

Prefeitura Municipal de Santa Rita do Trivelato
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO TRIVELATO

CONCURSO PÚBLICO 001/2007

A Comissão de Coordenação do Concurso Público - no uso de suas
atribuições legais, mediante ciente do Exmo. Sr. Presidente Municipal,
RESOLVE divulgar o RESULTADO FINAL, abaixo:

Obs. 1 - Lenda: INSC. (Inscrição) - PF (Pontuação Final)
Obs. 2 – Os candidatos que não constam da presente lista, não

obtiveram a pontuação mínima exigida ou se fizeram ausentes a
realização das provas.

QUADRO DE RESULTADO
CARGO: 01 – CONTROLADOR INTERNO  I / VAGAS: 01

INSC. NOME                             PF                SITUAÇÃO
002.  Thaís Zelene Ramos d eBrito- 76                        APROVADA

Maiores Informações: (65) 3529-6241 / 3529-6252.

Santa Rita do Trivelato - MT, 28 de janeiro de 2008.

SELVO GOMES FERREIRA
Presidente da Câmara Municipal

Alvina Strey
Presidente

Sara Elizabeth Nied
Vice-Presidente

Helmo Donato Hoeperc
Membro

Rondolândia/MT, em 23 de janeiro de 2008.

SUZI GUEDES DE OLIVEIRA GONÇALVES

Presidenta da CPLMS.

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 012/2008.

TOMADA DE PREÇO Nº 007/2008.

A Comissão Permanente de Licitação de Materiais e Serviços da

Prefeitura Municipal de Rondolândia – Estado de Mato Grosso, nomeada

através do Decreto Executivo nº 0158/GP/07, de 02 de Maio de 2007,

através de sua Presidenta nos exatos termos do § 3º. do Art. 22 da Lei

8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores PUBLICA

NO DIARIO OFICIAL, para o conhecimento de todos e qualquer interessado

que instaurou procedimento licitatório sob a modalidade TOMADA DE

PREÇO Nº 007/2008,  PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 012/08, cuja

abertura  deu-se no dia 23/01/2008 as 17:00 hs, onde a Empresa A.

AMARO LEITE - ME pessoa Jurídica de direito privado, com sede e foro na

Rua 02, Quadra 10 nº 27, Bairro Coxipo na Cidade de Cuiabá Estado e

Mato Grosso, CNPJ nº 06.092.046/0001-64, foi vencedora por apresentar

a melhor proposta no valor global de R$ 92.180,00 (Noventa e dois  mil

cento e oitenta  reais) para a Administração Municipal, conforme consta

nos autos dos Processos.Publique-se,Cumpra –se,Registre-se.

Rondolândia/MT, em 23 de janeiro de 2008.

SUZI GUEDES DE OLIVEIRA GONÇALVES

Presidenta da CPLMS.
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Prefeitura Municipal de São José do Rio Claro
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Av. Hist. Rubens de Mendonça, 3920, Morada do Ouro
CEP: 78.000-070  Cuiabá-MT

Fone: (65)2123-1200

Portal: www.amm.org.br

COORDENAÇÃO DE COMUNICAÇÃO DA AMM

Orientação para publicação
De acordo com as instruções normativas do Jornal Oficial dos
Municípios de 04 de maio de 2006, os documentos deverão
ser encaminhados à Coordenação de Comunicação até as
12 horas do dia anterior a publicação, digitalizados em
disquete, CD ou enviadas para o e-mail:

jornaloficial@amm.org.br
 
Atendimento Externo:
 De segunda à sexta-feira  – Das 8 às 12 horas
                                                   Das 13h30 às 17 horas
Distribuição: Via Correio

Mais informações
Fones:(65)2123-1246 ou 2123-1270

ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE
DOS MUNICÍPIOS

EDITAL DE PUBLICAÇÃO-LRF

O Município de São José do Rio Claro-MT, em cumprimento ao

disposto no Artigo 165, § 3º, da Constituição Federal e Capítulo

IX, da Lei Complementar 101, com referência a ampla publicidade,

vem a público informar que, encontra-se afixado no mural da

Prefeitura Municipal e Câmara Municipal, e no SITE do município

www.saojosedorioclaro.mt.gov.br os Relatórios Resumidos da

Execução Orçamentária e os Relatórios de Gestão Fiscal

referentes ao 6º Bimestre do Exercício de 2007. São José do Rio

Claro-MT, 28 de Janeiro de 2008.

MASSAO PAULO WATANABE

 PREFEITO MUNICIPAL.

Prefeitura Municipal de Tabaporã

EXTRATO DE CONTRATO N.º 018/2008, - Objeto: Execução de

serviços de Construção de 01 sala do Departamento de Tributação e

Cadastro, localizada na Avenida Comendador José Pedro Dias nº. 979 N

no Município de Tabaporã-MT. Contratante: Prefeitura Municipal de

Tabaporã - Contratado: Colunatas – Representações, Comercio,

Construções e Serviços Ltda - Valor total: R$ 50.803,00 (cinqüenta mil e

oitocentos e três reais), - Data: 14/01/2008 - Prazo: 90 (noventa) dias -

Licitação: Carta Convite nº 0001/2008.


